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EMENTA: Enviar o auto nº 12995/2012, do Posto de Combustível 

da Terra 3 Santa Maria, à Câmara Especializada de 

Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química – 

CEEMMQ, por competência. 

 

                                          DECISÃO 

                                 

                                         A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho –

CEEST do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida 

em sua Sessão Ordinária nº.05 realizada no dia 29 de abril de 2015, apreciando o auto de 

infração nº12995/2012, do Posto de Combustível da Terra 3 Santa Maria e considerando que 

após análise do processo e da legislação pertinente, DECIDIU encaminhar o referido auto para 

Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química - CEEMMQ, com o 

seguinte teor: Considerando que a empresa notificada não possui PPRA e que não cabe ao 

CREA-PE exigir o referido documento e sim apenas conferir a Anotação de Responsabilidade 

Técnica, se o mesmo existir e elaborado por um profissional do sistema. Encaminhamos a 

presente notificação para a Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e 

Química – CEEMMQ, por competência, pela notificação em relação ao responsável técnico 

pela manutenção de bombas de combustíveis. por competência. Coordenou a sessão o Senhor 

Coordenador Eng.º Elet./Seg. Maurício José Viana. Votou favoravelmente o senhor Conselheiro 

Félix Antônio Azevedo Gomes. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

    

Recife, 29 de abril de 2015 

 

 
 

  Eng.º Elet./Seg. Maurício José Viana 

Coordenador da CEEST 

Reunião : Ordinária                Nº : 005/2015 

Decisão  : 020/2015-CEEST/PE 

Item da Pauta : 4.4 

Referência :  Auto nº12995/2012 

Interessado : Posto de Combustível da Terra 3 Santa Maria 
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